
Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210034654 Vítima: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com o nome completo
e correto da vítima, sem abreviações e/ou rasuras, pois o entregue está incorreto.

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos relatórios e demais documentos de todo tratamento
médico realizado em internação/ambulatorial, inclusive cirúrgico, se houver, com a alta
médica definitiva, pois não foram entregues. A documentação médica deverá indicar
os procedimentos adotados, a identificação da vítima e do médico responsável, com
data, assinatura e CRM legíveis.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210034654 Vítima: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, com o nome completo
e correto da vítima, sem abreviações e/ou rasuras, pois o entregue está incorreto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

66
76

76
6

P
a

g
. 

0
0

0
8

3
/0

0
0

8
4

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
4

0
0

4
2



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210034654 Vítima: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

67
86

06
5

P
a

g
. 

0
0

1
4

7
/0

0
1

4
8

 -
 c

a
rt

a
_

0
2

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
5

0
0

7
4



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210034654 Vítima: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Data do Acidente: 13/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003906

Conta: 000003534-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/05/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03906

CONTA: 000000003534-9

Nr. da Autenticação B2A840FBB9F7C63A









GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

3º DISTRITO POLICIAL - BOA VISTA - RR
POLÍCIA CIVIL

Nº: 00024675/2020-A04BOLETIM DE OCORRÊNCIA
DADOS DO REGISTRO

Data/Hora Início do Registro: 03/03/2021 11:15:48 Data/Hora Fim: 03/03/2021 11:17:13
Delegado de Polícia: Fernando Edson Olegario Gomes

DADOS DA OCORRÊNCIA
Unidade de Apuração: Núcleo de Inteligência

Local do Fato
Município: Boa Vista (RR)
Bairro: Pintolândia
Logradouro: N-9 Nº: s/n

Tipo do Local: Via Pública

Data/Hora do Fato Início: 13/08/2020 16:30
Data/Hora do Fato Fim:

Natureza Meio(s) Empregado(s)

20005: ACIDENTE COM LESÕES Veículo

ENVOLVIDO(S)
Nome Civil: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES (COMUNICANTE , VÍTIMA )
Nacionalidade:

Naturalidade:

Brasileira

Boa Vista - RR

Sexo:

Estado Civil:
Profissão:

Masculino

Solteiro(a)
Motorista

Idade 3902/10/1980Nasc:

Nome da Mãe: Nome do Pai:MARIA BARBOSA GOMES JOSE BARBOSA GOMES

Documento(s)
RG: 249716
CPF: 719.367.772-15

Logradouro:
Alvorada

(95) 99124-6348 (Celular)   (95) 99170-1396 (Celular)
Email:

Boa Vista - RR
R ANTONIO RIBEIRO LIMA

Telefone:
fd0109825@gmail.com

Município:
Nº:492

Endereço

Bairro:

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

CPF/CNPJ do Proprietário  05.730.257/0001-12 Placa  NUK8878

Renavam  01066268760 Número do Motor  KC16E8F203453

Número do Chassi  9C2KC1680FR203453 Ano/Modelo Fabricação  2015/2015

Cor  VERMELHA UF Veículo  RR

Município Veículo  Boa Vista Marca/Modelo  HONDA/CG150 FAN ESDI

Veículo Adulterado?  Não Situação  Envolvido, Meio Empregado

Última Atualização Denatran  29/11/2019 Situação do Veículo
RESTRICAO_BENEFICIO_TRIBUTARIO_FILE_VEIC
ULOS

VeículoGrupo Motocicleta/MotonetaSubgrupo

Impresso por: Hualacy Seelig Soares de Souza
PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos03/03/2021 11:17:35Data de Impressão:
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

3º DISTRITO POLICIAL - BOA VISTA - RR
POLÍCIA CIVIL

Nº: 00024675/2020-A04BOLETIM DE OCORRÊNCIA
Nome Envolvido Envolvimentos
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES Proprietário

RELATO/HISTÓRICO
Que o comunicante acima qualificado relata que: "Eu trabalho como entregador do supermercado gavião, e no presente dia e
horário  acima  citado  eu  estava  de  serviço  nesse  supermercado,  que  eu  recebi  o  pedido  para  ser  entregue  no  endereço
situado na rua  n-9,  que a  empresa disponibilizou a  motocicleta,  marca honda,  modelo  cg  150 fan  esdi  de  placa nuk-8878
para fazer essa entrega. que a entrega aconteceu tudo certo, quando na volta ao supermercado na rua n-17, entre as rua n-
13 e a n-11 bairro pintolandia, um cachorro sai de surpresa de um quintal, que não pude desviar pois tudo aconteceu muito
rápido,  foi  quando  eu  atingir  bruscamente  o  animal,  que  nesse  momento  fui  arremessado  de  minha  motocicleta,  sofrendo
assim diversas  lesões."

QUE  o  comunicante  compareceu  nessa  UP  para  aditar/acrescentar/corrigir  nesse  B.O,  para  fins  de  garantir  a
assistência  proveniente  do  seguro  DPVAT;  QUE  a  data  do  acidente  foi  informada  erroneamente  que  nesse  B.O
consta dia e horário do fato, 03/08/2020 - 16:30 horas, sendo este errado, que o correto é 03/08/2019 ¿ 16:30 horas,
que  para  confirmar  o  presente  feito  exibi/apresenta  FOTOCÓPIA  do  seu  PRONTUÁRIO  MÉDICO  do  acidente
automobilístico  (EM  ANEXO).  É  o  aditamento/acréscimo/correção.

QUE o comunicante confere e recebe a presente fotocópia desse boletim de ocorrência e nesse ato informo para os
devidos fins de direito para o comunicante que ele poderá responder civil e criminalmente pela presente declaração
que dei origem SE NELA HOUVER FALSO RELATO OU COMUNICAÇÃO DE CRIME FALSO, conforme previsto nos
Artigos  339-Denunciação  Caluniosa  e  340-Comunicação  Falsa  de  Crime  ou  de  Contravenção  do  Código  Penal
Brasileiro.

ASSINATURAS

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES
Comunicante, Vítima

"Declaro para os devidos fins de direito que sou o(a) único(a) responsável  pelas informações acima assentadas e ciente que poderei  responder civil  e criminalmente pela presente declaração que dei
origem, conforme previsto nos Artigos 339-Denunciação Caluniosa e 340-Comunicação Falsa de Crime ou de Contravenção do Código Penal  Brasileiro."

Hualacy Seelig Soares de Souza
Chefe de Seção

Matrícula 020116684
Responsável pelo Atendimento

Impresso por: Hualacy Seelig Soares de Souza
PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos03/03/2021 11:17:35Data de Impressão:
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09/04/2020 Via de Pagamento para o mes/ano: 03/2020 referente a UC: 703494 

 
 
 
 
 
 
 

NF: 4853965 

RORAIMA ENERGIA 

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO - BOA VISTA 

CNPJ: 02.341.470/0001-44 IE: 240070223 

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA 

 

 

ELIETE ARAUJO DA SILVA 

R. CC 11, 294 , 
CPF: 354.699.002-15 
BAIRRO: LAURA MOREIRA – CEP:69318-050 – BOA VISTA RR 

 

CÓDIGO ÚNICO 
703494 

MÊS 
03/2020 

PERÍODO DE CONSUMO 
19-FEB-20 a 23-MAR-20 

CONSUMO (kWh) 
675 

VENCIMENTO 
06-APR-20 

TOTAL A PAGAR 
R$ 552,25 

OBSERVAÇÕES 
- A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada 
- Ligue Roraima Energia: 0800 70 19 120 

autenticação mecânica 
 
 
 

recorte aqui 
 

 

RORAIMA ENERGIA 

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ, 691, CENTRO - BOA VISTA 

CNPJ: 02.341.470/0001-44 IE: 240070223 

 
836400000052.522500750008.000000000703.349403200059 
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CÓDIGO ÚNICO 

703494 

MÊS 

03/2020 

TOTAL A PAGAR 

R$ 552,25 
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3210034654

Nome do(a) Examinado(a): FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Antonio Ribeiro de Lima, 492, , Boa Vista/RR

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP / 249716

Data e local do acidente: 13/08/2020 - Boa Vista/RR

Data e local do exame: 12/05/2021 - Boa Vista/RR

Coordenadas Geográficas: latitude: 2.81642 , longitude: -60.67005

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Vitima de queda de moto após colisão com carro com consequente fratura da escápula E

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Vitima fez imobilização com tipoia americana; fez fisioterapia; alta em abril de 2021

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do ombro esquerdo apresenta flexão aos 150°, extensão aos 25°, abdução aos 120°, adução aos 20°, rotação
medial aos 40°, rotação lateral aos 50°, mobilização passiva normal, cicatriz operatória aparente, sem amputação. Apresenta na
região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de
alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme apurado através
do exame físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o membro superior esquerdo, em grau médio.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

MSE: alteração anatômica em ombro E sugestivo de consolidação viciosa + atrofia em ombro/escápula/braço + comprometimento
dos movimentos articulares + comprometimento da força motora do membro

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 



b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Membro Superior Esquerdo - Médio - 50%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
      





PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
GOMES

CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3210034654 Boa Vista Invalidez Permanente
13/08/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura da escápula esquerda

Vitima fez imobilização com tipoia americana; fez fisioterapia; alta em abril de 2021.

Restrição funcional em ombro esquerdo.

Com sequela

12/05/2021

Observações: De acordo com o exame físico do examinador, permaneceu deficiência em ombro esquerdo em grau moderado.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do ombro esquerdo apresenta flexão aos 150°, extensão aos 25°, abdução aos 120°, adução aos
20°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 50°, mobilização passiva normal, cicatriz operatória aparente, sem
amputação. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais
inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do
segmento.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
GOMES

CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3210034654 Boa Vista Invalidez Permanente

13/08/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura da escápula esquerda

Vitima fez imobilização com tipoia americana; fez fisioterapia; alta em abril de 2021.

Restrição funcional em ombro esquerdo.

Com sequela

12/05/2021

Observações: De acordo com o exame físico do examinador, permaneceu deficiência em ombro esquerdo em grau moderado.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do ombro esquerdo apresenta flexão aos 150°, extensão aos 25°, abdução aos 120°, adução aos
20°, rotação medial aos 40°, rotação lateral aos 50°, mobilização passiva normal, cicatriz operatória aparente, sem
amputação. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais
inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do
segmento.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50



5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
GOMES

CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3210034654 Boa Vista Invalidez Permanente

13/08/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/04/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM OMBRO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

X P.2(RELATÓRIO / HISTÓRICO: P.1(BAM) SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO,
TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA
TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE
BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
GOMES

CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3210034654 Boa Vista Invalidez Permanente

13/08/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/04/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO EM OMBRO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

X P.2(RELATÓRIO / HISTÓRICO: P.1(BAM) SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO,
TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA
TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE
BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75





LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCISCO DE ASSIS
BARBOSA GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/08/2020Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3210034654Número do Sinistro:

719.367.772-15

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

ASL-0031780/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCISCO DE ASSIS
BARBOSA GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/08/2020Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

719.367.772-15

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

ASL-0031780/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

WILLIAM GONCALVES FRANCO : 825.396.343-20

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES : 719.367.772-15

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/01/2021
Nome: WILLIAM GONCALVES FRANCO

Data do cadastramento: 28/01/2021
Nome: SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO

CPF: 020.134.582-07CPF: 825.396.343-20

WILLIAM GONCALVES FRANCO SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCISCO DE ASSIS
BARBOSA GOMES

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/08/2020Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3210034654Número do Sinistro:

719.367.772-15

FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA GOMES

ASL-0031780/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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